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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Tomamos a iniciativa de apresentar este Projeto de Lei, com intuito de homenagear o 

Srº Isaac de Oliveira Lopes, nascido em 03 de dezembro de  1957, na Bairro 

Sapopema no Paraná, filho de Gení Bueno de Oliveira Lopes e Isaac Machado Lopes, 

residiu em outras cidades como Telêmaco Borba, Curitiba, Guapiara e Apiaí, mas a 

maior parte de sua vida residiu no Bairro Palmeirinha município de Itapeva SP. Senhor 

Isaac da sua primeira união estável nasceram dois filhos Diego e Fernando e na 

segunda união estável com a Senhora Claudineia Camargo da Silva, Nasceu Micheli 

sua outra filha, a maior virtude do homenageado era um coração bondoso, honesto e 

muito trabalhador, trabalhou por muitos anos como motoristas e veio a óbito no dia 

20/04/2010. 

 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Vereadores desta egrégia Casa de Leis para 

a aprovação unânime desta propositura. 

 

  



 

 

 

 
 

 

(15) 3524-9200 – www.camaraitapeva.sp.gov.br – secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br 

Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – São Paulo – 18406-380 

Secretaria Administrativa 

PROJETO DE LEI 0167/2024 

Autoria: Ronaldo Coquinho 

 

Dispõe sobre denominação de via pública Isaac 

de Oliveira Lopes. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Isaac de Oliveira Lopes travessa da Rua da Noé 

Francisco de Lima, no Bairro Palmeirinha Distrito do alto da Brancal cidade de 

Itapeva/SP. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 6 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

RONALDO COQUINHO 

VEREADOR - PL 


